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LEI Nº 6.092, DE 17 DE SETEMBRO DE 2025  

Autoria: Prefeito Municipal 

 

Denomina UEI Professora Lúcia Helena 

Moraes dos Santos. 

PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º Passa a denominar-se UEI Professora Lúcia Helena Moraes dos Santos a atual 

“UEI CETI” localizada na Avenida Carlos Pedroso da Silveira, s/nº, Piracangaguá, neste 

município. 

Parágrafo único. A placa denominativa conterá o seguinte dizer: 

UEI: Professora Lúcia Helena Moraes dos Santos 

Art. 2º A biografia constante do anexo único fica fazendo parte integrante da presente 

Lei. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Taubaté, 17 de setembro de 2025, 386º da fundação do Povoado e 380º 

da elevação de Taubaté à categoria de Vila. 

 

SÉRGIO LUIZ VICTOR JÚNIOR  

Prefeito Municipal  

 

HÉLCIO CARVALHO DOS SANTOS 

Secretário de Educação 

 

Publicada na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, 17 de setembro de 2025.  

 

ANTONIO CARLOS OZÓRIO NUNES 

Secretário de Governo e Relações Institucionais 

 

HUGO DE OLIVEIRA VIEIRA BASILI 

Diretor de Assuntos Legislativos 
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LEI Nº 6.092/2025  

Autoria: Prefeito Municipal 

 

 

ANEXO ÚNICO 

LÚCIA HELENA MORAES DOS SANTOS 

 

Lúcia Helena Moraes dos Santos, filha do casal Ezequiel Moraes dos Santos e de Maria 

da Conceição Santos (falecida), nasceu no dia 13 de maio de 1975, na cidade de São José dos 

Campos/SP, onde viveu parte da sua vida. Lúcia era irmã de Maria Lúcia dos Santos Alves, José 

Carlos Moraes dos Santos, Luiz Carlos Moraes dos Santos e de João Carlos Moraes dos Santos 

(falecido). 

Desde cedo, Lúcia Helena demonstrou vocação para o ensino. Estudou no CEFM e 

posteriormente formou-se em Pedagogia (instituição não informada), dedicando-se com 

excelência à educação e à formação de seus alunos. Sua trajetória como professora foi marcada 

por compromisso, amor pela profissão e cuidado com cada estudante que passou por suas mãos. 

Lúcia Helena também era uma tia dedicada e carinhosa, mantendo uma relação muito 

próxima com seus oito sobrinhos, que sempre a admiraram e carregam consigo suas memórias 

afetuosas. 

Infelizmente, Lúcia Helena Moraes dos Santos faleceu no dia 22 de janeiro de 2024, 

aos 48 anos, vítima de um tumor cerebral. Sua partida deixa um vazio irreparável entre 

familiares, amigos e toda a comunidade de Taubaté, que tiveram a oportunidade de conviver 

com uma profissional exemplar e uma pessoa generosa e acolhedora. 

Sua dedicação à educação e sua presença afetuosa serão lembradas com saudade e 

gratidão por todos aqueles que tiveram a honra de conhecê-la. 
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